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PREFEITURA AUNI Cima DE ECHWORA
ESTADO DESAOPAULO

DECRETO N. ' OO1/2006

"Dispõe sobre o valor da Unidade Fiscal do Município de Echaporã e
sobre o valor venal de i.móveis rufai.s."

osvAI.DO BED(JSQUE, Prefei.to Mini-ci.pal
de Echaporã, Comarca de Assim,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que Ihe são conferidas
pela L.O.M., art. 66, inca.se VI

D E C R E T A

Art. l.' - A Unidade Fiscal do
Município de Echaporã - UFME, previ-sta na Lei Municipal R.o 1.081/94

Código Tributário do Município de Echaporã, tem seu valor fixado
para o mês de janeiro de 2005 em R$ 1,20 (um real e vinte centavos)

Art. 2.' - O valor de i.móveis

locali.zado fora do perímetro urbano é avali.ado em R$ 1.100,00(um mil
e cem reais) por hectare.

Art. 3.' - Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, com seus efei.tos a partir de 01 de
janeiro de 2006.

Art. 4 . ' Revogam se as disposições
em contrário

Prefeitura Municipal de Echaporã,
03 de :janeiro de 2006.
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Praça Riodante Fontana, 10 - Centro - Echaporã - SP - Cep; 19.830-000
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